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EMENDA MODIFICATIVA Nº    /2026
Projeto de Lei nº 137/2026

MODIFICA O ART. 3º DO PROJETO DE LEI PARA SUBMETER A DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS A CRITÉRIOS OBJETIVOS, IMPESSOAIS, PREVIAMENTE PUBLICADOS E COMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.


Art. 1º - O art. 3º do Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O valor global previsto no art. 2º será destinado às escolas de samba integrantes do Grupo Especial (LIESA), observados critérios objetivos, impessoais e previamente publicados em regulamento, vedada qualquer forma de distribuição incompatível com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia.”


[bookmark: _heading=h.2et92p0][bookmark: _heading=h.tyjcwt][bookmark: _heading=h.47hifivivccg]Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.
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[bookmark: _heading=h.3dy6vkm]_________________________________________
Daniel Marques 
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
O texto original do projeto remete ao Poder Executivo a definição dos critérios de distribuição dos recursos, sem estabelecer balizas mínimas no plano legal.
Essa redação é excessivamente aberta e pode gerar insegurança jurídica, controvérsias na execução da despesa e questionamentos quanto à observância dos princípios constitucionais e administrativos aplicáveis.
[bookmark: _GoBack]A presente emenda não impede a regulamentação administrativa, mas exige que ela se dê dentro de parâmetros expressos de objetividade, impessoalidade, publicidade e isonomia, reduzindo o espaço para decisões casuísticas ou politicamente orientadas na repartição dos valores.
Com isso, o projeto ganha em clareza normativa, previsibilidade e conformidade com os deveres de boa administração, preservando o controle institucional da aplicação dos recursos públicos.
                      Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 30 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900         HC
Whatsapp – 21 99315-2332
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com

image1.jpg




